EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4179/2015
Altera a redação da ementa, do art. 1º e 2º e suprime os artigos 3º e 4º, todos do Projeto de Lei nº 4179/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º A ementa do Projeto de Lei nº 4179/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui, no Município de Patos de Minas, a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla e a Feira da Bondade.”

Art. 2º O art. 1º do Projeto de Lei nº 4179/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla e a Feira da Bondade, a ser realizada de 21 a 31 de agosto de cada ano, com o objetivo de proporcionar um espaço de reflexão, discussão, participação e empoderamento dos três atores que compõe a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, pessoa com deficiência intelectual e múltipla, familiares, profissionais/gestores.

§ 1º A Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla e a Feira da Bondade deverão ser inseridas no calendário de eventos oficiais do município de Patos de Minas.

 § 2º A Feira da Bondade deverá ser realizada na praça da Avenida Getúlio Vargas, popularmente conhecida como Praça do Fórum.”
Art. 3º  O  art. 2º do Projeto de Lei nº 4179/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  A coordenação da realização da Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla e da Feira da Bondade é de responsabilidade da APAE, podendo ser firmadas parcerias com órgãos públicos, empresas e entidades não governamentais como o Rotary, Lions e demais clubes de serviços.”.
Art. 4º Ficam suprimidos os artigos 3º e 4º do Projeto de Lei nº 4179/2015.

Art. 5º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.

Art. 6º  Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2015.
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JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda modificativa se faz necessária à vista da manifestação da entidade interessada (APAE), conforme se vê dos documentos anexos.
Foram realizados pequenos ajustes, apenas para adequação da técnica legislativa e ponderações apresentadas pela entidade interessada na reunião da CLJR realizada no dia 28/9/2015.
